
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 103, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

bem como o artigo 106, inciso XX, do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF nº 591, de 20 de novembro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como membros da Comissão Examinadora do XVII Processo Seletivo 

Unificado para Recrutamento de Estagiários na área de Direito os Procuradores da República 

GABRIEL INFANTE MAGALHÃES MARTINS, MATHEUS DE ANDRADE BUENO, RENAN 

ALEXANDRE CORREA DE LIMA e THEREZA LUIZA FONTENELLI COSTA MAIA, 

competindo-lhes acompanhar o andamento do Processo Seletivo, deliberar sobre dúvidas e recursos, 

homologar resultados e conduzir a realização das provas referente ao curso de Direito, bem como 

conferir as notas. 

Art. 2º Designar os servidores BRUNO HIROSHI TSUNEDA, coordenador do 

Processo Seletivo, CESAR AUGUSTO MUNIZ ARANDA, FERNANDA LARISSA VASQUES DE 

MEDEIROS LEONEZ, GICELIA AMARANTE MOTA, JOYCE RODRIGUES DE ARAUJO 

SILVA, LEILA GALVAO DE ALMEIDA CRUZ e LETICIA DE ALMEIDA CLEMENTINO 

MURTA, assistentes do Processo Seletivo. 

Art. 3º Designar os servidores, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PIMENTA, 

examinador de prova objetiva e examinador de prova discursiva e JULIANA CAROLINA SOUZA 

SANTOS, avaliadora de prova discursiva do curso de Administração. 

Art. 4º Designar os servidores RODRIGO CESAR MACIEL MELONI, examinador 

de prova objetiva e examinador de prova discursiva e MARCELO VITOR ARCANJO DA SILVA, 

avaliador de prova discursiva do curso de Comunicação Social (Jornalismo e Publicidade e 

Propaganda). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/19881


 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da República 

 Procurador-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 31. 
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